
 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI N.º 8.035, de 2010  
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 

N.º  8.035, DE 2010 

 

Emenda nº                   /2011 
          (Do Sr. Luiz Noé) 

 

Dê-se à estratégia 4.3. a seguinte redação:  

Implantar salas de recursos multifuncionais e fomentar a 

formação continuada de professores para o atendimento educacional 

especializado, nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades 

quilombolas;  

JUSTIFICAÇÃO  

A Constituição Federal (1988) estabelece, no art. 208, inciso III, 

a garantia de “atendimento educacional especializado, aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino”. Conforme a Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN (1996), esse 

atendimento cabe à modalidade de Educação Especial, realizado 

preferencialmente na rede de ensino regular. A Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC, 2008) 

orienta para que o atendimento educacional especializado, ao longo de todo 

o processo de escolarização, esteja articulado à proposta pedagógica do 

ensino comum, definindo que: [...] o atendimento educacional 

especializado tem como função identificar, elaborar e organizar recursos 

pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena 

participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas. Cabe 

destacar que o Decreto nº 7.611/2011 em seu art. 2º, além de definir como 

função da Educação Especial garantir os serviços de apoio especializado, 

explicita o conteúdo e o caráter de tais serviços:   
§1º Para fins desse Decreto, os serviços de que trata o caput serão 

denominados atendimento educacional especializado, compreendido como 

o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos 

organizados institucional e continuamente, prestados da seguinte forma: I – 

complementar à formação dos estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento [...]; ou II – suplementar à formação de 



 

 

 

estudantes com altas habilidades/superdotação.§ 2º O atendimento 

educacional especializado deve integrar a proposta pedagógica da escola, 

envolver a participação da família para garantir pleno acesso e participação 

dos estudantes, atender às necessidades específicas das pessoas público 

alvo da educação especial, e ser realizado em articulação com as demais 

políticas públicas.  
De acordo com o art. 4º do  Decreto Nº 7.611, de  17 de  

novembro de 201, O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento 

educacional especializado de forma complementar ou suplementar ao 

ensino regular, assegurando a dupla matrícula nos termos do art. 9º A do 

Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007. De acordo com art. 5º do 

Decreto nº 7611/2011, A União prestará apoio técnico e financeiro aos 

sistemas públicos de ensino dos Estados, Municípios e Distrito Federal, e a 

instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, com a finalidade de ampliar a oferta do atendimento educacional 

especializado aos estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede 

pública de ensino regular. § 1º - As instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos de que trata o caput devem ter atuação 

na educação especial e serem conveniadas com o Poder Executivo do ente 

federativo competente.  

Sala de Comissão, 14 de dezembro de 2011.  

 

 

 

Dep. Luiz Noé (PSB/RS) 
Membro da Comissão Especial de Análise do PNE 

 

 

 

 

 

 

Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)  

 

 


